
 

 

 
ITEM 47 - RESOLUÇÃO TC n. 147 de 01/12/2021 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Em atendimento ao Item 47 da RESOLUÇÃO TC n. 147 de 
01/12/2021, Declaro para os devidos fins que no exercício de 2021 não 
houve excesso de arrecadação ou superávit financeiro. 
 
 

Feira Nova, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 

DANILSON CÂNDIDO GONZAGA  
_Prefeito_ 
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